
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, 
ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES DA  COMARCA DE SALVADOR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor 
de Justiça sub-assinado, através do projeto MINISTÉRIO PÚBLICO VAI ÀS RUAS, 
podendo receber intimações na Av. Joana Angélica, edifício Fórum Empresarial, 902, 
sala C, Nazaré, vem, com esteio nos artigos 583 e 584, inciso III, do Código de 
Processo Civil, combinado com o Art. 92, II, da Lei Complementar no 11, de 18 de 
Janeiro de 1996, na defesa do interesse do menor VINICIUS CONCEIÇÃO DE 
SOUZA, filho do Sr. JULIO CLAUDIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, Autônomo, RG 
No 03.798.605-89 SSP-BA, residente na quadra 34, Eixo 32, Fazenda Coutos III, 
nesta cidade e da Sra. MARIA INÊS DA CONCEIÇÃO, brasileira, maior, solteira, 
Servente, RG No 05.807.224-14 SSP-BA, residente no Lot. Daniel Gomes, caminho 
0, casa 05, Jardim Esperança, nesta capital propor a V. Exa. AÇÃO 
HOMOLOGATÓRIA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, pelos motivos a seguir aduzidos:  

 
Em data de 21 de fevereiro de 2000, o Sr. JULIO CLAUDIO DE 

SOUZA, em atendimento a uma notificação expedida pelo PROJETO MP VAI ÀS 
RUAS, no bairro de Novo Marotinho, compareceu a este órgão e avençou com a 
mãe do supracitado menor o quantum da pensão alimentícia a que este faz jus. 

 
Ficou, naquela oportunidade, acordado que o valor da pensão 

alimentícia será efetuada do seguinte modo: o acordante assume o compromisso de 
pagar, mensalmente, o percentual de  29% (vinte e nove por cento) do salário 
mínimo, equivalente hoje a quantia de R$ 40,00 (quarenta  reais), mediante recibo, 
até o dia 20 de cada mês. 

 
Apesar do direito a alimentos ser indisponível, o quantum da 

prestação alimentícia pode ser objeto de transação, podendo, destarte, este acordo 
ser judicial ou extrajudicial. 

 
Ocorre que, no presente caso, foi realizado um acordo, referente ao 

exercício do direito retromencionado, perante o órgão do MINISTÉRIO PÚBLICO, 
fato que à luz do Art. 585, II, última parte, do Código de Ritos, concede a tal 



transação o caráter de título executivo extrajudicial, sendo a teor de Art. 584, III, 
última parte, do mesmo diploma legal, passível de homologação pelo juiz para 
aquisição do caráter de título judicial. 

 
A homologação, consoante entendimento do insigne HUMBERTO 

TEODORO JÚNIOR, em se Curso de Direito Processual Cívil, vol. II, “outorga ao ato 
as partes ou de estranhos ao órgão judicial nova natureza e novos efeitos, 
conferindo-lhe o caráter de ato processual e força de executoridade. Assim, a 
transação, devidamente homologada, equipara-se ao julgamento no mérito da 
causa”. 

 
Acompanhando esse posicionamento, SÉRGIO BERMUDES, ao 

comentar a Lei no 8.953, de 13/12/94, que eliminou os questionamentos acerca da 
possibilidade de homologação de transação sobre questões ainda não deduzida em 
juízo, assevera que “nada impede, porém, que mesmo referendada, peça-se a 
homologação da transação nele contida, caso em que o título extrajudicial 
desaparece, cedendo lugar à sentença homologatória, título judicial”. 
            

Posto isso, requer o Órgão do Ministério Público: 
 
a) homologação da transação efetivada pelo Órgão Ministerial a fim de que se 

adquira um título executivo judicial; 
 
b) intervenção do ilustre representante do Ministério Público junto a esse juízo, na 

condição de Curador Geral; 
 
 
c) a designação de data para ter lugar a audiência de ratificação do acordo perante 

esse juízo, se necessário; 
 
d) o deferimento do benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei no 1.060/50. 
 

A causa tem valor de um salário mínimo. 
 

Neste termos, com os documentos acostados,  
Pede deferimento. 
 
Salvador, 25 de fevereiro de 2000 

 
 
                         JOSÉ FERREIRA DE SOUZA FILHO 
                                    Promotor de Justiça 
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